
INDICAÇÃO Nº 
2081
, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Saúde a liberação de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) para a Prefeitura de Dracena adquirir um Aparelho de Ultrasson a ser utilizado na autarquia “Empresa Municipal de Saúde”.

JUSTIFICATIVA

A Empresa Municipal de Saúde “Dr. Carlos Osvaldo de Carvalho Poli” é uma autarquia da área da Saúde de Dracena, que atende 12 (doze) municípios da região, com uma população aproximada de 150 mil habitantes.

Os exames realizados são de Mamografia, Tomografia, Ultrassonografia, Litotripsia e Endoscopia, o que resulta aproximadamente 13 mil exames realizados ao ano. Desses exames, quase 95% são pacientes do SUS, ou seja, o atendimento é endereçado às pessoas com poucas condições financeiras, sendo do conhecimento de todos, que o valor recebido, mal dá para custear as despesas originadas pelos exames.

A importância desta autarquia para a região está veemente demonstrada com os números acima citados, necessitando, atualmente, adquirir um Aparelho de Ultrasson, no valor aproximado de R$ 100.000,00 (Cem Mil reais), em face do que está sendo utilizado é alugado e gera despesas para a autarquia.

Considerando que a administração municipal necessita da ajuda deste nobre Governo do Estado para poder realizar esta aquisição e atender sua população. Diante do exposto, aguardamos o beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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